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INSPECTORIA DE VEHICULOS 

CONUrCTOR 1)1­: A I T O M O V K L 

I AM 4̂ "̂ '̂ '­. 

r jJir/ndur dti (itr/rim tliijidriilidiidi' n.fj jò/lSÍ) Jii 

2 ('in/c de l'i//Í£Í(i. tff</i riaiHimuLi (/"^^^/lAÁ^ 

■ , - j li/a-o 
; (iiiin jiuru iliiu/ir iiiiiiiiiiniri\ ii'e\le Ih^/rtttn; à vi\ta do 

ijur lhe é jiii^^iidii n pre^cnle htidn, inin <i //na/ wr-llii-hd 

/ijnirndit nutrira de nutlrii iilu para aiiliiiiiucel de /li l/V-

/CvX cítctÃLC-ü 

feaUn Vaicii-iaii 
k Idjff 

JLcÂ,^ <L r 
IMll ^iniNTE lU (lIMMHitO rXA«IN,\Db'n\j^_^^,,,»­­j , 

■ < ^ h '. ^j^,^í*^fZ^^^^t/^l^-Á 
A-A-:^^ ^-t'. i ^_ 



Visto 
I )>;?Delegado Auxiliar, .̂  

2 SERIE 

v^í2r*íí-^/« -..^.^;y4//3^^. VIA J\<^ 
' líepublica ddS Estados Unidos do Brazil 

lixaiiu'D. U M ciiijl/l ( J e ^ l m i / ( le/ lW 
Carteira de identidade em lo de f t W À l / dey\'|\^ ii, i ­ i p 11o 

y A ,> /, r / <' 'D ""̂  ,/ /, V//.? s/i O / o / / ;/w/; /r «/<?</,* ^ W A A j , 

o/Ãos <AU>ttWVW)^ ^̂ rẑ Ar W /CM^ÀÁA/WVw 
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REGULAMIiNTO 
PARA 

INSPECÇÃO DE VEHICULOS 

O Chefe de Policia do Districto ÍV-
deral, usando da nttrihuição que Ihi; 
ponfere o art. 221, do Deereto n. 0.440, 
de 30 de março de 190", orpfariizii e man­
da observar ns seguintes instrucções Re-
gulnmentares do Servi(;ri Policial de Ins-
pecçüo de Vehiculos : 

c.APiTrr.o 1 

Art. 1." A inspccção e fiseaiizaçào 
de todos os vehiculos, quer de conduc-
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(.'fio pussüiil. i|U<T lie transporti' de car­
gas, competem á Iiit^poetoria rosprctiva. 
urbanizada de aeeordo oom o titulo JJ 
iln RpfTulamentiI approvado polo lloere­
t.p n. t').440, de .'SO de margo de lítOT, 
^rili a direcção ilo 1.' Delcfradn Auxiliar 
e ■^upenten<lenei.i do Tliefe d,' Vnlietn 

CAi ' r r i ; j , ( ) i i 

l u i s \ 1 H U T I !■­; I.M c­,1 11 M. 

Art 2 ° Neiiiiuni veluculu de eoii 
ducção pessoal ou de carfra, excepto 
((uando pertencer a repartições publicas, 
poderd transitar na zona uri)ana, e su­
burbana dn Districto Federal, sem a res­
pectiva licença, a matricula na Inspec­
toria de Vehiculos, o a inscripção cm al­
garismos e logar ilistinctamente vistvois 
do numero de ordem deR'gnad» pela Pre­
feitura Municipal. 

As condições preestabelecidas silo 
extensivas aos pequenos veliiculos con­
duzidos á mão 

Art. .1." Todos os vehiculos trarSo 
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ú noite duas lanternas aeee^a­. lateral 
(111'nte eollocadas, contendo nas fiiee ĵ 
t'\tema­! dos vidros o numero de ordem. 

Art ­1 ° F/ obrigatório em tudn^ 
n­ vehiculos, t­nliam ou não os aros d.i^ 
ruelas guarnecidos de borracha, o uso lie 
campainha^, RUI/O^ <m bozinas autonm 
ticas 

Para^raplio unico O­ infracton­­^ 
<l.i disposiçãu acüii.i, incurrerào n-t iinil­

ta de ÍJO$, e. na falta de paí,'aiiiento. ■­.•­

rá o velik'ulo reeolhidu ao Depositn i'n­

blico. 
Art. .") " !•;■ proliibido ao.­, i unduc­

torjs de vchic.dos atri\essarein o> cur­
tejos funiibres, as formaturas de forças 
armadas. Corpo d> Bombeiros, os pres­
titos escolares e outros semelhantes. 

Art. C." O vehiculo ()ue for condu­
zido em deteriiiinaila direeção não [JO 
dera desviar­se da linlia para tomar a 
frente de outro <iue o seguir, embara­
çando a marcha do~ (|ur trmsitarem i ni 
direcção opposta. 

Art. 7." Todo o vehiculo, mesnío 
a ­íerviço das repurtiçoe­; publicas, o!)e­



<U'i'ení i'iii seu rurso ás rii.is de »ii'io e 
(Ontra-mão, estabelecidas nas | osturas 
munieipaes. 

Art, 8." Nas ruas o praças em nue 
houver viu­ferreu, o transito e o est.i­
eioiiamento de vehiculos não devem in 
terromper a circulação dos carros dn­ li­
nhas forro­carris. 

Art. 0.° Quando não seja p()ssi\el 
fazer do lado opposto ás liiduis ile ciuris 
o serviço de enrsra e dcscnrgn, deverá ser 
iifastido o vehii'ulo, ao approxirnar­se 
o carro da tVrro­carril. 

Art. 10." K' expressamente pmhi­
tiidft a permanência do \ehieulos iiiis 
portas de theatros. templos, estações de 
estrada de ferro ou carris, cocheiras. es­
rstabelecinientds industriaes e outros se­
nudliantes, ulém do tempo extrictanien­
te necessário para receber, deixar ou 
iiííuardar o passag"iro. ou para a curfia 
(' descarga. 

1'arftRrapho unieo. Quaiuio estão o­
ne mais de um vehiculo para (|ual<|uer 
dos fins indicados, será guardada a dis 
tancia miiiinui de três metros de um .i 
outro. 

I 

C . M T i r L t ) 111 

Du.s <\ltUc)S K Tii.mias ni­. l'lt\Ç* 

.\rt 11.' Os \eliicul(]s particulares 
iiu de aluguel devi'm reunir todas as 
condições de .isseio, hygiene e seguran­

r i , e ser tirailos por animaes adstra­

dos e sadios. 
l'aragra|)lio único. Os fiscaes di> 

\eliiculos deverão apresentar á Inspeeto­

ria tnimiciosa informação dos carros e 
mais vehiculos <|ne não ­atisfizerem as 
<■ ludições previstas. 

.\rt 12." .\ nenhum M­liieulo de 
Ir.msporte iiessonl e i)eniiittido cnndu 
/ir iMwnero de pas­ifigciros superior :i sua 
liitaçüo. 

.\rt. l.'t ' !■'.' proiiibido na zona ur­
lima o transito de i^arros destinado.s (» 
adextrar animaes, c I em assim tazer 
luldeaçòes e lavagens ilos mesmos nns 
ruas e praças e rei)ocar uui ou mais car­
ros, salvo em casos de accideiite. 

.\rt I t . ' Os vehicidos, particulares 
lei de prai.M. tenhim ou tuTo passageiro. 

file:///ehieulos
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(Irvi­iii ­ i r iDuduzidos 1 in iniirclii l u c d ' ­

rada , nas ruas ilc ;,'rando uios iiui^nto 
Art . ]">.° Os preijos de viagrni de 

aut .omo\cis , c­in­ds <■ fi lburys di' pia(;,i. 
(Iiio tivi'i '(in t ixiiiK­tro. serão n­ i n i r r i ­

<los polo rcsprc t ivo a)i)iiiri'lho, di' vcci^v 
do com as dis tancias ]) r con ida s , os dos 
(|UP não o l u c r e m i 'on^laráo da­~ tah.dl.i­

impressa^ ciii uni cpiadro iixo, do ferro 
esma l t ado , iio interior du­ \ i 'h icn los . .­i 
v i s t j dos passageiros. 

l'araf,'raplio unicn (K taxi inel rns 
eniprefíadds IIOM ai i toni íAeis , carro­­ i 
t i lhurys de praça, serão rxamiiiado­, e 
registrados na Inspec tor ia de Velucul<]~. 
potleiiiin 1 sta ri­cus.ar ou m a n d a r nubsti 
tu i r os a[)parellios i\w não offercoeriin 
as necesMirias j , 'arantias ao publico. 

Art U')." Os coiiiluctores que . pm­

qua lquer Jlroce^.bO, u l t e ra r i in a taliell.i 
ou procurareii i uecultal­a :\ \ ista do pas 
sageiro, i­ os que exigirem quan t i a inde­

vida, í icarào ­.uji^itos a m u l t a <le 1IK1$. 
Na reincideiicui, a n i u l t i e m <loljro, ac 
crescida ila jinsãii por cinc') dias . (l*i ­
cre to munic ipa l n. KMO. df 7 de maio dr 
Ht!)'2. arl ■■\."). 

d 

Art . 17." No caso de accidcntu que 
impeça a con t inuação da viagem, o pas 
sageiro s<'>mento imloninisará o t empu 
a n t e r i o r m e n t e decorr ido, si ncnlium.'i 
culpa couber ao conductor . 

Art . 1 8 " As questTios que , sobre 
p a g a m e n t o , se susc i t a rem en t re cochei­

ro ou motor i s ta e passageiro, serão le 
vadas á Tnspect­oria ou delegacia mais 
próxima, cuja autor idade as resolverá 
damlo i m m e d i a t a communicação no 1 ."" 
delegado auxi l iar . 

Art . 19." E ' exp re s samen te prohi 
bida aos conductores ilü vehiculos de 
praça es tac ionarem c m pontos não de 
signados officialm<>nte. 

l ' a ragrapho único. E s s a disp(jsk;ãij 
ó extenciva aos peijuenos vi­hiculos eon­

<luzidos á m ã o . 
. \ r t . 211." Os potiton de estaciona­

m e n t o para carros de praça , são os si'­

guiiitcB ■ 
1. Traça da lUpub l i ca (em frente 

ao Quar te l Oenera l ) . 
■J. P r a ç a 15 de Novembro . 
■'1. Largo <la I.iapa. 
I. Traça l>uqne <\<- ("axias. 
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5. IV.içu Tiradcntcs liado do jar 
diinl. 

ti. Travessa da Academia. 
7 Larpo de S. Clemente. 
H. Lart;o dos T­eões. 
0. Largo da Fahria dft<5 Chitax 

10. Campo de S Christovão 
11 Avoiii<la Rio Braiien 
Art. 21.° Para tilliurys; 
1. Largo de S. Francisco I­MH In­nte 

á Kscola ]'olyteclinica^ ■ 
2. líua 1 " de Man;o un i íri'iit.' n 

Cathedral e eyreja <lo Carmo). 
.T. l'ra(;a l!> de Novemliro ijiiiito ai. 

cács (1(! desemlianiue) 
•1. Praça Duque di' (Caxias. 
ú Praça da Uepuhlica icm ficute 

ao .\rchivo Pnhlico). 
G. Largo de S. Clemente. 
7 Largo dos Tjeões 
8. Fabrica das Chitas. 
í>. Campo de S. Ciiristo\ão 

10. Praça General Osório. 
11. Largos da Gloria e da La|i:i 
12. Largo da Prainha. 
i;<. Rua 13 de Maio. 
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14 Praça Tiradentes (em frente A 
Secretaria do Interior e ao DcrbyV 

15. Avenida Rio Branco. 
lt>. Praça José de Alencar 

CAPITULO IV 

DOS AUTOMOVKIS 

Art. 22." Nenhum automóvel po­
derá desenvolver velocidade superior a 
lü kilometros, por hora, na zona urba­
na , a 20 kilometros, na zona suburbana, 
e a ;íO kilometros na zona rural. (De­
creto municipal n RW, de If) de abril de 
\'XY2). (1) 

5 1." Dentro do­i limites estabeleci­
dos, a velocidade ou marcha do automó­
vel devcnl ser moderada na relação do 
transito publico 

5 2." Deverá ser também deduzida 
a marcha dos mesmos, noa cruzamentos 
!• curvas de nias, afim de evitar encon­
tros pom outros vchiculos. 

(i) .chorado por Docr<'to Municipal n. 
1 .Vi» .!.■ a­i <le novomhm do 1911 

file:///rchivo
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§ y." A iu£raci;ão da» prcseatu^ dis­

posições será punida coui a m u l t a de 
l()<>$. sendo eassudii a car te i ra nus reiii­

c idcneias . (2) 
Art . 23.° Nenhuni inotorist . i . inc l ­

ino a serviço de au tor idades , será udniit­

t ido á matr icu la pela Tnspeetoria de Ve 
hieulos , sem cpie i>xil)a «i eumpeten t . ' 1' 
tu lo de e x a m e . 

Art. 24.° Os automóveis de ali imi. l 
ou de par t icu lan­s , serão munidos de dii 
as placas de identifiea(,'ão e numerado^; 
pela Prefe i tu ra Municipa l . 

Art . 25.° Aos au tomóve is SiSo ex­

t ens ivas , no que llies seja appl icavel , as 
disposições a t t i nen te s aos voliiculos ' in 
Seral. 

Art . 26." São jiontos de ■•stncion;i 
m e n t o para automóveis 

1. rra<;a Tir.adentes (es(|uina da 
rua Kspir i to Santo e lado opposto no 
j a rd im) . 

2. PríiQu IG do Novenihro ( junto ao 
cães de einbar t |ue) 

('­') Alterado por Decreto Muii:i ip.'»! ii. 
1 .1.'i!l. dl' L'l! í\i- noveiiiliri. df liMl 
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:< . \ \ e n i d a Uio Branco ; . i i t r c as 
ni.is S. Toso e Ouvidor, lado opposto). 

•i. Avenida l í io Branco i en t re as 
ruas S. José e Assembléa) . 

,"). R u a 1.° de Março (entre as m a s 
lio Ouvidor c da Alf.indega). 

O E s t a ç ã o Inicial da 7' 'striila de 
Terro Centra l do Brasi l ) . 

7. Tiarf,'o da Praiiiha 'ii.i e>.:tai;ão 
das barcas de Ti^tropolis). 

M. I..arí;o da T,npa. 
V). Largo da Oloria. 

10 R u a l ' r u p u a y a n a lescjuina .l,i rua 
d(i Ouvidor'*. 

11. Praça José cie Alencar. 

T A P I T I L O V 

nus ii.isns nr TIUC^NO I:I,I CTUII^V 

K ,\NIM.\r, 

.Vrt. 27.^ . \os bciiids são applicaveis 
as di.sposições r epu l amen ta r e s a t t i n e n t e s 
.los vehiulos de t r anspor te pessoal , e as 
do r egu lamen to da Prefei tura Munic ipa l , 
no tocan te á circulação, n u m e r a ç ã o , li­

cença o matr icu la do=> seus conduc to res . 

file:////enida
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« mais condições exigidas para segurança 
c regularidade do transito. 

Art. 28.° SSo igualmente exten­
sivas aos cocheiros e motoristas de bon-
ds, no que lhes fôr applicavcl, as obrig.a-
ções concernentes aos cocheiros de car­
ros c motoristas em geral. 

C.\PITUO Vi 

D .̂S IIICYCLKTAS, TRICYCI.ES K M0T(1CY»'1.KS 

Art. 29." A essas mnchinas são ex­
tensivas, na parte que lhes fôr upplica-
vel as disposições referentes aos vehic;)-
los de conducção pessoal. 

§ 1." E ' obrigatório, nus ni08ma-<, 
o uso de um apparelho sonoro-avisador 
ou de uma buzina adequada, para serem 
dados os avisos necessários á segurança 
dos transeuntes. 

§ 2." As bicyoletas, tricycles e mo-
tocyoles, quando circularem á noite, te­
rão accesa uma lanterna. 

§ 3.° São prohibidas us marchas ac 

ITi 

celt-radas e us apostas du velocidade uns 
iivenidas, ruas e praças. 

^ 4.° K' igiuilineiite vedado ao ci-
i|%-ta np()i:ir-se nos balaustres dos bon-
ds. 

.\rt. ÜO." Os iiifractores das pre-
•-entes disposi(;<')es serão punidos com a 
multa de 10$, sendo a maehinu recolhidii 
iio Deposito i*ui)lie<) im caso de relnc". 
ilencia. 

( ' .MMTll.í^ Vil 

1>.\S (.VHUuí̂ VS, (• KMINllÕKS li MMS \l;ni-
ciLos PK TKWspuRTi-: PK r.\Rr,.\s 

.\rt. .'jl." Os vetiieulos de trans-
porte de mercadorias, ile duas ou «luatrn 
nxlas, (|ual(|uer ()ue seja o fim a ()ue se 
destinem, devem ser construídos de ai'-
eórdo com as posturas municipaes, quan 
to á^ condií/rtes de segurança, peso e ei-
pacidade 

.\rt. '\'2.° Não poderií o transito 
publico ser interrompido, .sob (jualquer 
pretexto, nem mesmo para o vehiculo re-
i'ober ou descarregar mercadorias. 
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Art. .'!;(." Xo cnso quo fiqiio pura-
lysado o transito por motivo de f'.\cc"<so 
de carga de um vcliiculo, o fiscal ou o 
policia <1P ronda ordenará que seja in-
continenti aliviada a niosma, de modo 
que a circidaçào so rostahele(;a, ficando 
sob sua friiarda a parte da carga retirada. 
at(^ que tenha o competente destino 

I'araj,'raplio único. O ronductor d.. 
veliiculo ou o sou proprietário, nessa liv-
pothese, incorrenl na snncção df) art 3 " 
do Decreto Municipal n. 832. de .'il di-
outubro de 1001. verificado ser o peso 
da carga superior ao determinado jiela 
citada lei. 

Art. 34.° Não podem ser atrelados 
aos vehiculos animacs em numero supe­
rior ao qu(\ lhes fôr próprio e pcrmittido 
pela Prefeitura. 

Art. 35° São pontos de estaciona­
mento para cnminl)õ'^s e carroças; 

1. líua D. ^fanocl fati" a osipiina 
do becco do cotovello) 

2. Praça da Pepublica Centre as 
ruas Oeneral Pedra e Senador F!usebio\ 

Art. 30.° São pont/)s de estaciona­
mento para carrocínhas e carrinhos p\i-
xados a mão : 
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1. Becco do Braganga. 
2. líua Clai)p (fundos do Cluh Na­

val). 
3. Pr.iça da líeputiliea (em frente lí 

K-tação <la Estrada de Ferro). 
-1. líua Tarvallio de Sii. 

PAT-TTrLO VIII 

po<* ruopHii.TMtios, pinrcTOREs i; cy. 
Rr.NTi.s DOS i:sT\Bi.i:tiMi:NT09 iin 

IU.\.\SI'ORIL: 

Art. 37. ' Nenlium particular ou di-
rtctor d'- tiiipre/.a de trans|)orto i)o<lerá 
( Iltre;,Mr a dileei;ã() do~ seu-, \ohiculos a 
ptís.-ioa quo não seja niutorista, cociieiro 
uu carnieeiro Ii7,'alinente licenciado. 

Art. oS " Sào <n mesmos proprie-
tario-i ()lirit;ad.is .i ter os livros abertos o 
rubricados pelo 1." (K^iegado auxili.ir, 
contendo : 

(1) U nuiilerai;ão e qualidade du seus 
vchiculos ; 

fi| os iKiiiies dos respectivos coiidu-
ctores ; 

• ) ,is < .ipirt-! dl' su,is inatriculas O 

file:///ohiculos
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iiotub dus fult.is commcti das, com espe-
cificiiçã» da natureza e gravidade. 

l'aragrap)io único. Os livros deve­
rão Bor franqueados á autoridade com­
petente, sempre que o exigir no interes­
se do serviço. , 

Art. Sít." ~A (lirceção do qualtyier 
\eliioulo será exclusivamente confiada 
ao conductor cujo numero de matricula 
liie for correspondente, salvo o caso de 
uiípcdimetito, faltíi repentina e impri>-
vista. 

§ 1." A substituição do impedido 
será pnr conductor igualmente habilitii-
do e por espaço nunca maior a cinco 
dias, com aviso pri^\io A Inspeetoria de 
Vehiculos. 

^ 2.° No caso de impedimento pro­
longado, poderá a Tui^peitoria, com ns-
scntimento do 1.° delegado auxiliar, con­
ceder licença provisória rio conductor 
designado pelo proprietário para fimc-
cionar nU' que cesse o impedimento, 
nilo excedendo essu do três meres. 

Art. 40.° Os proprietários de vehi­
culos c direotores de emprezas de trans 
porte deverão communicar á Inspeeto­
ria aa faltas graves commettidas pcloí 
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conductores 'e seus vehiculos no exer­
cido da profissão e o abandono dos mea­
mos, sem motivo justificado e participa­
ção prévia. 

Art. 41.° Ao coclieiro, carroceiro ou 
motorista que, por ter damnificado o ve-
hiculo, o abandonar, será definitivamen­
te recusada nova matricula. 

CAPITÜT.O TX 

DOS EXAMKS F. MVTRICIT.VS 

Art. 42.° Não pôde ser adniittido a 
guiar vehiculo, mesmo a serviço de re­
partições publicas, quem não se tiver 
mostrado devidamente habilit<ido em 
cxatne pratico jtrestadn : para niotori--ta 
perante a Prefeitura Municipal; para 
cocbeiro e carroceiro, perante uma com-
missuo examinadora nomeada ]>elo 1 * 
delegado auxiliar, sol) a presidência do 
inspector de vehiculos. 

Paragrapho único. Para os exames 
de cocheiros e carroceiros, que dexerío 

» 
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ter lugar no prinneiro domingo de cada 
mez, 08 prct-endentes inscrever-se-ão na 
Inspectoria de Vchiculoa, provando ter 
idade superior u 18 nnnos. 

Art. 43." Approvado o pritondiiite 
em exame, será feit^i a sua inatrieul.í, 
pela Inspectoria, cm livros para ibso-
destinados. 

Turagraplio único. O t^ernio de ma­
tricula conterá o nome, iiacionalidailc, 
residência do proprietário do vehiculo c 
nuniero ileste, o nome, idade c naciona­
lidade do conductor, e >crá extraindo 'io 
txilão do resj)c(tivo li\ro (lcpo's de de\i-
ilamente scU.ido e visailo pt>lo 1." dele­
gado auxiliar, e ontref;ue ao matricul.i-
do, iiue o fixará cm sua carteira. 

.\rt. 44.° O conductor do vehiculo 
que mudar de ostnhelocimcnto deverí 
apresentar a «ua carteira A Inspectoria 
dentro do prazo de trcs dias, para ser 
dada hnixa c iiverhada a mudança com o 
nome, nacionalidade e residência do no­
vo projirictario e o numero do veliiculo 
que passar a diri-^ir. 
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CAPITULO X 

DEVKRES DOS CONDUCrOUF.R DK 

VEHICUL03 

Art. 45." São olirigacjões communs 
aos cocheiros e carroceiros: 

§ 1.° Dirigir os animaos sem casti­
gos bárbaros e unmodenidoa. 

§ 2.° Guial-os nas ruas da citlade a 
trote curto ou a passo, procurando soni-
jirc a direita dos passeios. 

§ 3.° Fazer parar o vehiculo ao pri-
mcu-o signal fpie para isso fòr dulo pelo 
ÍU- •] 

í 4." Guardar as ordens de subida 
ou descida nas ruas. 

? T)." Seguir á esquerda do vehiculo 
e reduzir a marcha dos ívnimâea nas pro­
ximidades das esquinas e cruzamentos 
das ruas. 

5 0.° Não 86 afastar do vehiculo 
sem q\ie esteja o mesmo travado ou 
guardado por pessoa que vigie os ani­
ma es. 

5 7." Não dormir dontr.i do vehiculo. 
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§ 8.° Xüo o guiar sentado, a menos 
que tenha o mesmo holéa fixa. 

§ 9." Dar immediato aviso ao pro­
pritario do vehiculo quando, por qual­
quer circumstancia, tenha de deixar ou 
nfio possa comparecer ao trabalho. 

CAPITULO XT 

pisposiçõE? rEcuuvui:s A MOTORIST\­Í E 

COCHEIROS DE C\RRiiS DE PRAÇ V 

Art. 46." São ülirisnçõeq communs 
a cada um desses enndnctores de velii­
culos: 

§ 1.° Apresentar­se uniformisado 
com decência, o que ó extensiva aos 
seus auxiliares no serviço do vehiculo. 

§ 2." Não dormir dentro do vehiculo 
quando em descanso, nem fumar estan­
do em serviço. 

§ 3." Não so recusar ao serviço das 
pessoas que os procurarem nos pontos 
de estacionamento. 

? 4." Tratar com polidez os passa­
geiros. 

2S 

§ 5." Não ^0 ufjrupar nem fazer n^­
■­u.ida e vozeria nas ruas e praças. 

§ 0.° Não montar nem sentir­st­ nos 
^araps do vehiculo 

§ 7.° Nõo fazer eorreria^^ na vi.i pu­
blica, nem se poetar nas entradas dos 
t.lieatros c mais ea­ías de divertimento^, 
para adquirir passacreirn'^. 

§ 8." Não eoufiar a i­.utrem a eon­
dueção dos si'Us veliiculn'^, nem eniiirrs. 
tar seus doeumeiitos. 

§ 0." Tondiizir o pa^sMíji^ro no IOÍJ.T 
do '­eu di­­tino, si m a tn / . i r i'!teni' uu.il­
inente a marcha. 

§ li> " F,iitri'L:ar au­; passaseiro­ iitn 
e,irt."io (Miui I) nunuMV) dn r. ^|i.H'ti\ii ^e■ 
Inculo. 

§ 11 \ ~ o (.iii^. iitir i)Vie nos aufu­
moveis SI j 1111 ei­i.^o­, ÍH^M'; do beu^al.i, 
archotes, d e . 

§ 12.' Não u­ir ­av n.is o in­­truiui n­
tos ijue a'̂ •^u­tl m on atumai's do (Jiitrus 
vehiculo­

Art. ­17." O IIJ(1KIIII OU e.irroci"i'o 
que maltratar ds aniina. ■;, eastií,'nii(lo­os 
barharament­i^, liea ^uinto á multa de 
.'ioS, «lue '­i r.i fl<\.Mla ,'o dobro n.i reiu­
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cidencia. (Decre to Mimicipul ii. í^Jü, do 
ül de ou tub ro de lOül , ar t . Ü."). 

Tarapraii l io único. Ai)prcliciididos 
o^ dociirruMitds do \ i ' l i iculo, serão i i i irm­

diutanK iiti­ rcinittidor; para a Inspec to ­

ria, afim do ­­i­r li(|MÍd,id,i a i i inlta. 
Art . 4 8 " F / prolubiilu o i.­<ta( imia­

m o n t o do automovoi< de pnu.M «om iiur 
fst­fjain niunido^í do^ sdf nt lo.^n^ , ,1,^ 
<li'po­~itoi convenu nti ^ p.ira f;azoliii.i on 
potrriloo. 

Art '\'.i.^ O­., cnr­lifiro­; t mo((.n­,t .n 
n.ln '.."o o1irii,Mdo­í a fr.in­­portar mia 
siMW \o!iio\ilos liaij.ifK ni ■íuponor ,i f|U'­

so po í̂̂ î  ciii idu/ir nu inTin. 
Art TiO." T o . m traiwito li­sr». I M Í 

RoltMnnid.­ido< i' fost.is offioino.í, O­Í \ I 1 I ' ­

pulo'! qui condii7Ír im o rro>.idonto d.i 
Tiopulilic.i. Comnii^sõis dn Corpo Lopi^­

lat ivo, Mini^ítroa di­ K ^ t i d o , ^fonl^r(ls dn 
Corpo P']>l(imíiti(o. l'rc­­iilont.x? da C T ­

m a r i dos Di­pntado^. do Son.alo !■ Sii­

proinn Tri imnal F n l r r a l . Corto do A;,­

polinção, Clufo do ro l ic ia , Prefoitn, 
Cdefp do E­.t ido Maior do Evorc i to r d . 
.\rmad.­i, o outras: .iiitoridado^j, a j u i /o do 
Clufo do Tolioia ■ di^vcndo o< coolii iros 
dos n ­ I I . i'ti\ Os ( urro­ ,ipro­;i­ntar .i05 

•2."> 

enii)rogados da l u spec to r i a , encar rega­

d(j­ do serviço, u m a jdaca de nu ' t a l for­

n. 'oida pela Polioia. eotn a inhcripção— 
Trans i t o l ivre. 

Paragrap l io n n u o 'li rão ij^ualinon­

to t r ans i to livrt­. no­ l a ­ o s i i rçentos , os 
\ . l i i c u l o s do Corpo do Bombei ros , d a 
A^i­istencia Policia l . Piroctor ia do I l y ­

pione, F o r ç a Policial e das au to r idades 
d l Policia Civil. 

C V r i T U L O XTT 

DIsPCli/"!! s cf iu r» ! 

\ r t . T)!." N.ií iufracçõo^ para as 
f^iLio­; não oxi­ tom nn i i t a s cipociaes de 
accòrdo com a­ leis munic ipao^ , serSo 
impos t a s as sopuintos , pelo Chofe do P o ­

licia ou 1 " D t l i d a d o Vuxiliar: 
; 1." So o infractor fór o proprie­

tár io do voldoido n\\ diroctor da fmproza 
de t ra i i ­por to , a nudt . i do 2 0 $ a .WÍOOO. 

Ç 2." Po o infractor fôr cocheiro, 
rarrncoiro ou m o t o r i s t i . a mul ta do 10$ 
a í!n$, ou a ca—iç.Vi dofini t l \a ou tom­

ponii.i da cirti­ira : 

file:///rmad.-i
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§ S." Sf o infractor for pondiiotor de 
pequenos veliiculos conduzidos d mão, a 
iniilta do 5$ a 20$, ou a ca-̂ sat.Tto defi­
nitiva ou temporária da carteira. 

Art 52.° Ot condiictore-, eneon-
tradn<! em infraeçflo terão os documentos 
aprehí ndidos. e easo ni5o os possiinm, 
serão ns veliieiilos recolhidos ao Depo­
sito Publico, para garantia da multa 

Art. 5^ y.lo dev. r.í ser levado 
p.ira o Dcpo-ito Pul)lico, nos casos de 
infracQ.lo, o vehiculo que conduzir pas^a-
fjeiro, «em que a i ~te <.eja d ido outro 
meio de transpoit- |.ira "-î rrnir xiií^eTii. 

5 1 ° Tambi in ii,"o dever.To ser le-
tirados da platTf<'ir!na dos honds < iii \ I i -
fjem os respectivos motoristis ou coch. i-
ros infraetorcs, c m que llies «t ja dado 
sulistituto. 

' 2" Fm um i- outm ( i=n deverA 
o fiscal acompanhar o v. II.IMIIO até a 
ri>spectiva cocheira ou i jiiiuirira eata-
cão, afim de lhe ser feit.i i ii.'ci>saaria 
substituição 

Vrt. !^i Os mandados qu. .i Tn-
spectorM expeiJir para retirad i de \ehi-
eulos do Dcfiosito Publico «eriio as^igni-
dos pelo ].° ]'elegado .\u\iliar 
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Art. õõ." Sempre qui , por es(|ut Li­
me nto do passageiro, licar qualqutr vo­
lume ou objecto no vehieulo, deverá o 
eouductor leval-o á Tnspectom, para cpio 
psf.i o deposite na Thesouraria da Puli-
C l . l . 

\rfc 50 " As segundas vias de car­
tas do habilitaçSo pagarão, al^m do s. lio 
adliesivo de 300 réis, o que fôr estabeh -
eiilo pelo regulamento de custas da i'o-
licia. 

Art 57" Sempre .|,ie occorrf r id-
guiu accideute ou si di r infracçrn de 
qualquer disposição decte Begiilamento, 
não se achando presi nte u fiseil, o gu ir-
da civil ou a praça de policia que c- t i \ . r 
de ronda no local deverii intervir . d ir 
as providencias necissaiias, levantlo ni-
continenti o facto ao conhtcimt nfo ihi 
Delegacia respectiva 

Art. 58 Os delegados o conimis-
sarioq deverão receber o fazer consign ir 
em livros especiaes as queixas e r< i la-
mações de quaesquer passageiros coidra 
irregularidades praticadas pelos condu-
ctores de rehieulos, dando sciencia do 
facto, bem como da providencia tmn.ida 
ao 1 " Delegado \u\ili,ir 

file:///ehi
file:///u/iliar
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Art. 59." O prosijutL­ repfulamento 
í nfcrará em \ igor trcs dias depois de pu­
lilicado uo Diário OfficiaL 

líio de J;in»'iro. 22 de st temhro de 
mM.—Alfredo Pinto Vicir.i dr Mello, 
i 'lieft' de Policia. 

AUTOMÓVEL DE PRAÇA (SEM TAXI-

METRO). 

CORRIDAS 

Si.Cí̂ Xo CLNTUM —})a­, O lioraP da 
m,iiihã a 1 hora da noite. 

Riins e praças comprfheudidas en­
tre o largo da Lapa, ]>ra(;a da RepuMica, 
rua 1." de Março, rn.is Acre c S. Joa­
quim, praia de Santa Luzia, Rare.is de 
Petrftpolis, ruas Inválidos, Riaeíunlo, e 
Maranguape. 
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Uma ou duas pe*­­oa«, ti"? — fad: 
pessoa a mai^, $ÕtX). 

1.» S F Í Ç X O Botafotfo e 
Larftiigeiraft l^n l^nr. • 
dn I np«* í" 1'»^ illifin Ml I ­
Tf^c H'(' n [,i*rK'» a<> M ­
c l . MIM rri is . o m p l t l u ' I . ­

d n l i i ­ i ' n t I í' ",> n i . i r u i s 
m o r r o s . 

tTmn nu (ínns pcs ­
•o»^ tÇ'^^' 
Cadtt I» v^nR H n u u s ^*>t''i 

2.» S K ( ; Í O D O Largo iln 
Ma<"l'íulo Hlf I* e'itHc;jlo «' < 

de lírtlnfi t" I . r u n HIUM­

lun.i I rimá con ip reben­
d i a a s . 

t e rmina l a I rmiâ do Bo­
tafogo î  Rua Bamhtna do 
Lart^o djs LCMCS e entra 
da d s Túneis do Lem»' 
e Rpal Grandeza a rua^ 
coniprchend idss . 

r 1.­* SE(<.AI) S l o C h r U ­

lOTio e vau Isabel 
Da IV.ii.­a lia Uepubl i ra 
|.4'1as Unas nardu do >&o 

I Kelix, Sonaii»r Pompeu, 
Vvfiiiila i'o Por to , SAo 
l)inj{o, Prata Formos», Mi­
yviel de t r l a s , Largo uo 
(• stlH in .' V. , a­ l in iM». i n ­

»lii­iivf » xtrfii.o­» <Ío Itm­
i­i.uclo, ^ I I Ü M I " C Kr í i 
Canoc» o rn.ia i<ain>rç­
i . emiMai . 

t*nia ou duns p ^ s ­
Sdlll 1ÇOW 

Ciida iM">,son u mm­i if"i(.i<l 
2.» S n «.Ao Ho M a t a ­

( íouio o i­nr^o .1.» l­Nta­
cio «o Tan .po <ip Sfio 
Clii i­.t »\rto, Larjí '­"io Hio 
Conipini­ ' , Líir_:o d » Pa­
l i r i . a datt Cl itas. P o n t e 
de MarataiiA t> rnaa com­
prchí*n'i id»s, 

3 * SfrçÃtt P n Larcio 
d a Fal­rir­H dus Cli i ias i i 
M udih dii 'I niii­ii, •■ d a 
1'onie lie MarmMiiA m­tim 
do l íoulfMird JS do *«e­
temi . ro e r u a s compre» 
heudi t las . 
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Os preços das primeiras sccçõea são 
o'5 mesmos para cada uma das sfcçSea 
subsequentes. 

Fora das secções vigorará o que fôr 
previamente ajustado. 

Será pobrada a quantia de 1$, a ti­
tulo de indemnisação de volta, para o 
vehiculo que fôr tomado na Reeç5o Cen­
tral e deixado na ultima. 

Depois de 1 hora da noit« até as C 
horas da manha será papa mais a quan­
tia do 2$ Rolire o preço total da corrida. 

TABELLA HORÁRIA .. 

PflftAlinra^ Da 1 horn 
da mnh) il it>t noitf 
A 1 hor» As 6 honn 
da neiie da mnnhK 

Primeira hora d ou 
2 pessoas) S$m) OfOOO 

Ciida hora subsequen­
te 4$(iOO niooo 

Por pessoa acresci­
da iJinoo 2fono 

A primeira hora será coutada por 
inteiro, as demais por fracçfio de 1/4 de 
hora. 
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A taxa será devida desde o moniiii-
to em que o vehiculo fòr posto & disj)ü-
siçSo de quem o alugar. 

O passageiro deverá declarar si a 
viagem 6 por hora ou corrida. 

TABELLA PARA AUTOMÓVEIS DE 
PRAÇA (COM TAXIMETRO) 

DAS G HORAS DA MANHÃ A 1 HO­
RA DA NOITE 

UMA OU DUAS PESSOAS 

Por 1.0(tO metros 1$400 
Por fracção de 400 metros $200 

, TRF.S o u QfATRO I-KSSOVS 
Por 1.200 metros •1$4()0 
Por fracçMo de 300 metros $200 

TABELLA SUPPLEMENTAR 

DE 1 HORA DA NOITE A'S G DA 
MANHA 

Por 1.200 iiRtros 1$400 
Por fracçao de 300 metros .... $200 
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Qualquer que seJLi o numero Je pas­

sageiros. 

Tonipo <le espera : 
Cada minuto e meio $'200 

A taxa será devida desde o momen­

to em que o vchiculo fôr poAn A dispo­

sii;rto de quorn o alugar. 

CARRO DE PRAÇA (SEM TAXIMETRO) 

r O R E I D . \ S 

Si:f( \o CiCNTiivi..—Dl­ i'> lior.is d.t 
manliã ú 1 hora da noite. 

líuas c priun­ cninprehendidas en­
tre o Largo <la Lapa, Prai.a da Keiailil ­
ca, Barcas do Petropnlis, r\ia ̂  ." i}" ^fur­
ro, Traia de Santa Lu/i,i, ruas Acre, 
Alareelial Floriaiio l'i'ix.,to* Tmalido­;, 
"líiachuelo, e Maraugnape. 

Uma 0\l d\las |n­;Miw •2.'?iH"iO 
Oada pes~oa a mai< ^.liV» 
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1 • S K T i i , B a t s f X o « 
l . n r a n l e l r M .1>;' > • ' " " ' 
.1» I.mm .• |­»viM.R.. M ­ i ­
r,.« iiliV .1 Lurii" lio M"­
,'...i.ii> i­ r u m .ouivriOii 1.­
ili.lns i>iili>­ " nuir o r» 
morroi . 

■2.» S M . . J » ' 1 > . I I.:iri;o CII. 
Mii.­l­a>l,. i . l . ­ i l . ­ l " ' . a ; " l " 
CorcovH.lo, l i m d » I T m a 
.1P l)oUili'>;o o r u a I t a m ­
b i a a o r u a s p o m i i r t h f n ­
diaaa. 

j . . S M . , * . . I ' " 1"'|','" 
t r n i i i u a l .Ia Pra in 'H' l '"­
l a l n ­ o p r . i » l l i .ml . iuna . . 
I,un:.> . ' " ­ '■••' '""'"' • • " ' " ' " 
rta .1.» l i i n " ! ' " J " !'<■""■ 
c l lpal O r a n . l e i a .■ : i i«s 
>­niii|irel.in.li.ln» 

■ oito e VIIU l iabfl 
l?a'*i­r«,a ••»«•. " M ­
l.(.la.s r u a s r.arft" ."■ "•"'' 

P o mp e i i . IT«ia t ­ . . rmi .«" . 

, B.icl .10 K n a » . Lar;; . . .! . . 
K,l«.­i.> e ­Mala.lour.., . r ­
i­lnsiMi exlrpnins .\i. lli»­
ci.ueU), Scnailo a t r r i 
CBU.­.­a >• r u m .­..inl"­»­
i.en.li.lai^. 

Viiin nu .luii« l'. ­ ­
l?i« 

r u < i n l ' i ­ » . ' a a iniu> 6'J"' 
.1» Si.. . l l ' i Ii . . \ ' . i l " ­

.l.nirc. .■ i .ari!" '■" ' ­^»­
, , „ „,. Ca.. I ­ •■• ;>' 

, . , „ „ , „ , . 1 . . . Lar:;.. .Ia l ' . ­
l , r i . : . .l.i« C l » " " ­ ' " " " 
.i« Mara.­iiiul c ri.H» .■' u.­
prolit­uiiulas. 

: , . SK..A.. I I" '• '"•­"' 
.1» hal .ni .B .ia» < iLlai­ a 

, Mu.la .Ia li.i >!••»• '■ '^; 

do Hi.ul.M.r.l ■> ' ' • • ' ■ ' ; " 
. u­ml.r . . .■ r . . .mirf . ­

l inuli i l»». 

0~ prei;()s d a ­ jn iiliiihl.-' .iiU-ròi .1 ;•■­

rãii o­ m. smo­1 para eatl.i utna ilas ­.■!•­

1,'Oeü sulisequentes. 
l'"i'>ra das sec(;õos \igorará u que fòr 

previamente ajustado. 

http://lli.ml.iuna
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Será (.'olirndu n quantia ili.' 1$, a ti­
tulo de iiK]cninisa(;ã(i df volta, ])ar.i o 
vcliioiilo que fôr tomado iia ■Jrccào Cm­
tral o deixado na nltima. 

])epois de 1 hora da noite att5 ils Ci 
da manhã será pnga mais a quantia <lo 
2$ sohro o prec­o total da eorrida. 

TABELUA HORÁRIA 

Püs r( lioru­ |iH 1 li..ra 
<IH l a n n l i j l fia i)i>ili> ;«•,■ 
A I h ' . r i i í hfirBf il.i 
■ I n iKi i l i ' m n n h i l 

Pi'iineiia hora fnina 
oti dua< pessoa») ... flçí(KKi T­S i 

Cada liora sul iseqnen­

te 3S(K)() iSíKM) 
Tor pessoa acere«ei 

da ISOOO 2$0f!0 
.\ ])rinieira hora seiá contada por 

in( ' ' i io !■ â í df!iiai< por l'racc'io dr I I 
de liofa. 

A taxa SiiTa devida desde o imanen­

to em que o vehieulo fôr posto á disposi­

ção de q u e m o ahignr. 
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O passageiro deve decl^irar si n via­
gem ('■ por hora ou corrida. 

TABELLA PARA CARROS DE PRAÇA 
(COM TAXIMETRO) 

DAS (5 HORAS DA MANHA A' 1 HO­
RA DA NOITE 

L'M.\ OU nf.vs rF.ssovíi 

Por l.GOO metros 1$400 

l'or fniccjão de 400 metros $200 

TRE3 OI: QUATBO PES.SOA.S 

Por 1.200 metros 1$400 
Por fracíjão de 30O m.­tros . . . S200 

TABELLA SUPPLEMENTAR 

]iA 1 HORA DA NOITF. ASC, D.V 
MANHA 

Por 1.2(A) nit­tros 1S400 
Por fracçDo de 300 metros .. . $200 



\ 

36 

Q u a l q u ^ que seja o miinero de pas­

sngeiros. 

Teinpo de espera : 
Cnda m i n u t o e meio $200 

A taxa será devida desde o momoii­

to em que o vehiuln fôr posto ú disposi­

ção do q u e m o alugar. 

TILBURY OE PRAÇA (SEM TAXI-

METRO) 

C O P i U I Ü A S 

SKCI, \<i CKNTKM. . — I)a^ f) lionin da 
nianlul á 1 hora da noi to . 

l íuan e praças co inpreh i i id idas en­

tre o Lar^ü da L a p a , Barca de IV^tropo­

li­;, rua 1.° de Marcho, Praça da lü'pul>li­

ca, 1'raia de S a n t a Luz ia , ruas Acr i \ 
Marecha l Flor iano Peixoto , Invál idos . 
Riachuclo !■ M a r a n g u a p e 1$00<I 
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1.» SECÇIO BalaraC* a 
Laraafclraa Dn r,ar;:o 
(ia l ^ p a e Pavillitto Mfin­
rtie Htó o I.iirm» «Io Ma­
i'lui<ln o niii­ cMTnpriOifii­
tliiltl!4 ontri­ ■> inttr i' <•­­
morros 1SÜ̂ .̂ ) 

I.' Sarçiu SiaChria-
le«ia c Vllla l iabrl 
I>i» Pr«ÇH'ta Heimblioti pt­­
liis runs UarAotlo Mfto h\-
l i s , S. I)i"u.', Praia For­
luc.H.). ^­í­iiador Ponii»"'!! 
A M itMia li'» Porto, Mi­

I ym­l lie KruiM, Lnr^c) <lo 
Kntacio o Mutailonro, tti­

I rlus iva «xtremos <te Ria­
' rl inelo, Senado e Fr*­i 

Caui^pa (* ruas comprí'­
hoD>üJas IsíWS 

á.» S c c ç i o D.> l .argo dn 
Machado até a esluvAo do 
Coreovado, fiui ila Praia 
de Botalo^o ft rua Buin­
bina e ruas t­omprphcn­
didaa ISlMJ 

2." Sncç io I)o Mata­
iliniro p Largo ilo E­ta­
i­in ao Campo de ­̂ ­à'» 
Christo^flo, I . a r g o d o K i o 
(■"in|indn. í.arv;o dii Fa­
ITÍÍ *l das <'ttilafi. Pont,* 
.li> Maracanã e rnaa •■"?»­
proh.­udiilus l?(.0O 

U.« S r c y l o Do poiii.. 
t ermina l da Praia de HO­
ialo^'0 e rua Mauitoua ao 
I.arüo dos I.ero­s »> entra­
­la dos ] tttltlflv d­k I.t IU(> 
«­ Ueal Cirandi­/u e rn.i«i 
l o n i p r e h ­ n d i d a í . . líWXl 

.1.' ÍÍEI..ÃO l io I,ari;o 
«Ia Kabrii­a das Chilaaa 
^l uda tia lijuf­a, P da 
Ponte d«» Manieanã aorim 
do | l ou l e \ard i^ IIH 8e­
teriil­r.' e ruas ronil re­
hen.lida.s lílKiO 

for Fi)i'a das .­sei.­õi­­, \ij,'iu­ani o ijue 
|pri''%iaiiu^nte aju.­­tadii. 

Si>rá culjrail.i a quant ia de I S , a ti 
tiild lie inde inn is ição de vnlta para o 
vi­liieiilo t o m a d o na Stci^àn Centrtd c 
deixado na idt i ina 
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De 1 hora da noito ás 6 horas dn 
mauliil será paga mnis a quantia do 2$ 
!­olii'o o pro(;o total da rorridi. 

TABELLA HORÁRIA 

Das 6 horas D3 I hora 
(U inaub.1 via iioilo 
u 1 hor.» »H tj lioras 
da noite ti» manl.ft 

■Primeira hora 4$()00 T.íiOO) 
Cada hora suhsequen­

tc ­iSínid ;iíiX!U 

A primeira hora será contada por 
inteiro, u as demais por frao(;ão de l /■^ 
do hora. 

A taxa será dt'vida desde o momen­
to em que o veliiculo fòr posto á dispo­
.sii;ão de quem o alugar. 

O passageirii deverá deelarur î a 
viagem é por hora ou eorrida. 

.30 

TABELLA PARA TILBURYS DE PRAÇA 
(COM TAXIMETRO) 

l>\S li ii()l!.\S DA MANI!.\ A' 1 i lo ­

HA DA NOITK 

V\í\ ul ­ DUAS PESSclVS 

Por l.üOO metros 1S4Ü0 
Por fraçiSo de ÍW nietro­J $200 

TliF.S o r QU.MKO PKSSOVS 

Por l.­2(K) metros I?til0 
Por fracrão d.̂  a(K) nii'tro­; . ?­200 

TABELLA SUPPLEMENTAR 

DF. 1 IIOHA DA X O n K A'S il DA 
MANHÃ 

i'or l.2()U nutr..^ 1*100 
Por fi­acr;ão dt> :!00 metros .. .^200 

Quahjuei­ i[\\f seja o nuMiiTii de 
passapreiros. 

Teiripo ãv espera : 
Cada minuto <■ nirio >Í2III> 

A ti.xa ­rr:i deviiia di­de u ninuim­
to em que n VCÍIÍCUID fòr posto á di^po­

siçilo de quem o nlugnr. 
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Decreto n. 1.200. de 6 de Abril de 1918 
REGULA O TRANSITO DE VEHICÜLOS EM DIVERSOS 

LOGRADOUROS PÚBLICOS 

O Prefeito do Districto Federal: 
Usando da attribuiçao que lhe confere o § 14 do art. 27 da Consolidação 

das Leis Federaes sobre a organisação Municipal do Districto Federal, decreta : 
Art. r — O transito de vahiculos de qualquer espécie nos logradouros pú­

blicos abaixo mencionados, attenderá ás seguintes condições : 
a) — Na rua da Constituição, praça Tiradentes (lado do theatro de São 

Pedro de Alcântara) e rua 7 de Setembro, será feito da praça da Republica para a 
praça 15 de Novembro ; 

b) — Nas ruas da Assembléa e Carioca, praça Tiradentes (lado do theatro 
S. José) e rua Visconde de Rio Branco, será feito da praça 15 de Novembro para 
a da Republica; 

e) — Na rua do Theatro, será feito da largo S. Francisco de Paula para 
a praça Tiradentes; 

d) — Na rua 1' de Março, entre ás ruas General Câmara e Visconde de 
Inhaúma, será feito desta para aquella ; 

e) — No becco do Rosário, será feito do largo do Rosário para o de São 
Francisco de Paula; 

/ ) — Na travessa do Rosário, será feito do largo de S. Francisco de Paula 
e becco do Rosário para a rua Uruguayana. 

Art. 2" — Os vehiculos de carga que trafegarem pela rua do Cattete, só 
poderão fazel-o da praça Duque de Caxias para o largo da Gloria, e os que se 
dirigirem deste largo para aquella praça deverão transitar pelas praias do Russell 
e Flamengo, ou ruas do Cattete, Pedro Américo e Bento Lisboa. 

Districto Federal, 6 de Abri' de 1918 — 30' da Republica. 

- - c S S S ^ ' 

(Assg.) — Amaro Caváleanti. 
OtfleiaM QraphlcM ta Guarda ClvlI 
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